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 AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº001 

(Processo Administrativo nº001) 

Torna-se público que o Município de Unaí-Mg, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 
julgamento Menor Preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, do decreto de nº 6.924 de vinte de março de 2023, e demais legislações 
aplicáveis. 

 

Data da sessão: 12/01/2024 

 Link: https://bnc.org.br/  

Horário da Fase de Lances:  09:10hr 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
 

1.1. O objeto da presente dispensa é a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços e aquisição de materiais destinados a realização das festividades do 
aniversário da cidade de 80 anos, com atividades culturas, desportivas e de recreação. para 
atender as demandas da secretaria municipal da cultura e turismo de Unaí-MG. 

1.2. A contratação será dividida em item/lote único, conforme tabela constante abaixo. 
 

Ite
m 

DESCRIÇÃO  Unid. Quant Unit Total 

1 LOCAÇÃO DE TENDAS 06X06M UN 04 
 

725,00 2.900,00 

2 LOCAÇÃO DE TENDA 10X10M UN 03 1.350,00 4.050,00 
3 LOCAÇÃO DE TENDA 10X10M UN 01 1.350,00 1.350,00 
4 LOCAÇÃO DE PALCO 8X6X0,8M UN 01 8.000,00 8.000,00 
5 LOCAÇÃO DE SOM E ILUMINAÇÃO  UN 01 3.500,00 3.500,00 
6 LOCAÇÃO DE GERADOR 

 
UN 01 4.916,66 4.916,66 

7 PRETAÇÃO DE SERVIÇO FOTOGRÁFICO UN 05 620,00 3.100,00 
8 TROFEU EM MDF 6MM UN 70 100,00 7.000,00 
9 MEDALHA EM MDF 6MM UN 200 14,90 2.980,00 
10 ADESIVO EM VINIL 60X25 UN 50 10,50 525,00 

11 BANNER EM LONA COM ILHOS 4X3 UN 04 918,40 3.673,60 
12 BANNER EM LONA COM ILHOS 20X2 UN 01 3035,06 3.035,06 
13 BOLO CONFEITADO KG 120 54,31 6.517,20 

TOTAL  
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1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em 
quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um item, 
deve o fornecedor enviar proposta para o item que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações 
do objeto. 

 
2. PARTICIPAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA  

 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 
Dispensa Eletrônica integrante do Sistema do Banco Nacional de Compras (BNC), 
disponível no endereço eletrônico www.bnc.org.br; 
https://www.prefeituraunai.mg.gov.br/ 
2.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 
autorizados. 
2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 
2.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
 

a) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

b) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 

 
 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL  
 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua  proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 
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com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.2.1. A proposta também deverá estar em papel timbrado, assinada e carimbada com 
CNPJ, conter DECLARAÇÃO de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na prestação dos serviços; 
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 
substituí-la ou modificá-la; 

 

4. FASE DE LANCES  
4.1. A partir das 09:10hrs da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos 
e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário 
de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 
Aviso de Contratação Direta. 
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 
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melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 
e registrado primeiro no sistema. 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor 
 de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, 
em ordem crescente de classificação. 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar. 
 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao estipulado para a contratação. 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível 
ao estimado pela Administração. 
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação. 
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta readequada e, 
se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 
5.5.2. Ação obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 
seus anexos, desde que insanável. 
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 
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5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no 
“chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 
6. HABILITAÇÃO 
 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria- Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
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 Chile, 01, Centro, Itagibá- 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
6.3. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
6.3.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 
ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação 
6.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 
 

7. CONTRATAÇÃO 
 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 01 dia útil, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 
Direta. 
7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 3 (três) dias, a contar da data 
de seu recebimento. 
7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 
7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
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8. INFRAÇÕES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS  
 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 
hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;4 
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 
8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 
8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 
de lances. 
8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 

8.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
8.9. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

9.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município, Portal 
de Contratações BNC e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, 
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 
inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 
9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 
que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 
exigidas. 
9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
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9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas 
se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 
(procedimento deserto). 
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá 
ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 
respectiva notificação. 
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 
envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem 
de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão 
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 
contratação. 
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá 
as deste Aviso 
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 
9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação  
9.13.2. ANEXO II – Minuta de Contrato 
9.13.3. ANEXO III – Termo de Referência  

 
Unaí-MG, em 08/01/2023 
 

 
Luciana Risolia Navarro Cardoso Vale______________ 

Secretária 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 

1. DA HABILITAÇÃO 
 
1.1 A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada mediante a apresentação de: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; e 
 

OBSERVAÇÕES: 
I. Em caso de alteração parcial dos documentos acima identificados, esta deverá ser 
apresentada juntamente com o ato constitutivo, estatuto ou contrato social; 
II. Em caso de alteração consolidada será suficiente sua apresentação, desde que 
registrada e contendo todas as cláusulas legalmente exigidas; 
III. Em caso de alteração parcial registrada após alteração consolidada, ambas 
deverão ser apresentadas pelo licitante. 
 
 
1.2. A HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será 
comprovada mediante a apresentação dos seguintes Documentos: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda (CNPJ). 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou 
Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativo à sede da 
licitante, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou da 
Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 
 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da licitante, 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou da Certidão Positiva 
com Efeitos de Negativa; 

 
e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
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Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
f)    Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia    por 
tempo de Serviço (FGTS). 

 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943; 

 
h) Declaração de que inciso XXXIII do artigo 7 da Constituição Federal 
de 1988 que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
13.2.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o licitante enquadrado como ME/EPP, 
for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Municipal, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa; 
13.2.2 A não regularização da documentação no prazo previsto na 
alínea anterior implicará na inabilitação da licitante e decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento. 

 
1.3. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será 
comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
 
a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial e 
Concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data de 
expedição dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                             
PREFEITURA DE UNAÍ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 
 
 
 

CONTRATO N. XXX/20XX 
 
 

CONTRATO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ, COM SEDE NA 
PRAÇA JK, S/N – CENTRO, NESTA CIDADE, INSCRITA NO CNPJ 
SOB O Nº 18.125.161/0001-77, NESTE ATO REPRESENTADO POR 
SEU PREFEITO MUNICIPAL, SENHOR JOSE GOMES 
BRANQUINHO, BRASILEIRO, CASADO, RESIDENTE E 
DOMICILIADO NESTA CIDADE, DORAVANTE DENOMINADA 
SIMPLESMENTE CONTRATANTE, E, DE OUTRO, A EMPRESA 
______________________________, CNPJ/MF Nº 
_____________________, COM SEDE A 
_________________________________, NESTE ATO 
REPRESENTADA PELO (A) SENHOR (A) _______________________ 
– CPF Nº _____________________________________, DORAVANTE 
DENOMINADA SIMPLESMENTE CONTRATADA, COM 
FUNDAMENTO NA LEI 14.133, DE  01 DE ABRIL DE 2021, E 
MODIFICAÇÕES POSTERIORES, MEDIANTE AS SEGUINTES 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a _____________________________  
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 

 

2.1.   Este contrato fundamenta-se, inclusive aos casos omissos, no Art. 75, 
Inciso II, §3º Da Lei Federal nº 14.133, 01 de abril de 2021 e suas normas 
complementares e no Decreto Municipal nº 5.727 de 29 de julho de 2022, e suas 
posteriores alterações. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO OU DA FORMA DE 
FORNECIMENTO 
 

 
 

3.1. O regime de execução do presente contrato é requisição emitida 
pela________________. 
3.2. A prestação de serviços do objeto deste Contrato, se concretizará 
após, adotados pela Contratante, todos os procedimentos do art. 140 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
3.3. Os relatórios devem representar os resultados das etapas do trabalho 
e serem escritos em língua portuguesa (padrão culto), com correção gramatical 
e linguística, clareza, coesão e objetividade. 
3.4. Todos os relatórios, manuais e documentos gerados pela empresa 
contratada, no curso dos trabalhos, passarão a ser propriedade do Poder 
Executivo do Município de ___________. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

Parágrafo Primeiro – Do Preço 

4.1.1. O valor global deste termo de contrato é de R$ ............. ( .............. reais), para 
fornecimento dos serviços constantes no Edital de Dispensa Eletrônica n.º ......., 
adquiridos pela Contratante à Contratada, conforme abaixo: 

 
 
 

LOTE 1  
Ite
m 

DESCRIÇÃO  Unid
. 

Qua
nt 

Unit Total 

 
1 

  
Serv. 

 
 

  

TOTAL  

 
4.1.1. Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos 
todos os custos e despesas necessárias para a fiel execução deste contrato. 

 
Parágrafo Segundo – Condições e prazo para liquidação e pagamento 
 
4.2.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, por escopo de 
trabalho, condicionado à entrega do produto indicado no item 3.3 deste Contrato, 
contados da apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo 
CONTRATADO. 
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4.2.2 O valor a ser pago à CONTRATADA corresponderá ao preço unitário 
do respectivo produto entregue, conforme especificado abaixo e devidamente 
confirmada pela Fiscalização do CONTRATANTE: 
4.2.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
4.2.4 O preço é fixo e irreajustável; 
4.2.5 A nota fiscal deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, das Certidões 
Negativas de Débitos, ou Positivas com Efeito de Negativas, emitidas pelo Fisco 
Federal (conjunta previdenciária); pelos Fiscos Estadual e Municipal da sede 
da Contratante; pelo FGTS (CRF) e pela Justiça do Trabalho (CNDT). 
4.2.6 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da 
estipulada neste Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou 
mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas no 
edital e indenização pelos danos decorrentes. 
4.2.7 O pagamento será precedido de consulta da regularidade fiscal, para 
comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste 
edital. 
4.2.8 Na hipótese de irregularidade na condição fiscal, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 02 (dois) dias úteis, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e 
rescisão do contrato. 
4.2.9 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos 
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo paraP 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
4.2.10 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de 
documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 
4.2.11 A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores 
correspondentes às multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 
4.2.12 O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será 
precedido de processo administrativo em que será garantido à empresa o 
contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
4.2.13 É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos 
decorrentes do contrato. 
 
 

 45.585-000 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
5.58-00 
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5.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde 
que solicitado pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 01 
(um) ano contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor 
consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à 
CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando 
memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação 
da CONTRATANTE. 
5.2. Quando o reajuste se referir aos demais custos, a CONTRATADA 
demonstrará a variação por meio de Planilha de Custos e Formação de preços e 
comprovará o aumento dos preços de mercado o objeto abrangido, 
considerando-se: 

a) Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração 
b) As particularidades do contrato em vigência 
c) A nova planilha com variação dos custos apresentados 
d) Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes ou fornecedores, valores 
oficiais de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes 
e) Índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços 
relativos ao aumento de preço, desde que devidamente individualizada na 
Planilha de Custos e Formação de Preços da CONTRATADA 

5.3. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a 
variação de custos alegada pela CONTRATADA. 
5.4. Os efeitos financeiros do reajuste ficarão restritos exclusivamente aos 
itens que a motivaram e apenas em relação a diferença porventura existente. 
5.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser proferida no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da solicitação e do fornecimento 
dos comprovantes de variação de custos. 
5.6. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a 
CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada 
pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos; 
5.7. O reajuste poderá ocorrer a pedido da CONTRATADA ou por 
iniciativa da CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA obrigada a realizar 
o reajuste até o percentual estabelecido pela Lei Federal 14.133/2021; 
5.8. O reajuste poderá ter como base índices de preços oficiais, devendo a 
administração adotar o IPCA-E que deverá ser apresentado memorial de cálculo 
realizado por profissional registrado no Conselho Regional de Economia, ou no 
Conselho Regional de Contabilidade ou em Software desenvolvido pelo Bando 
Central do Brasil ou Receita Federal do Brasil pra tais fins de cálculo. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

DEFINITIVO 
 

6.3. O CONTRATADO deverá observar o prazo de garantia mínima do 
objeto, observados os prazos  mínimos estabelecidos na Legislação e nas 
normas técnicas aplicáveis. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

7.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta 
dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 
 
 

Unidade Gestora Projeto/Atividade Elemento de despesa Fonte 
    

 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
8.1. O prazo do presente contrato é de até___________, podendo ser prorrogado desde 

que observadas 
as disposições 2º do art. 111 da Lei 14.133/2021. 
 
 

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 

9.1.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
 
1) Assegurar livre acesso ao pessoal da CONTRATADA, devidamente 
identificado, ao local de realização do serviço, no horário estipulado para 
prestação dos mesmos. 
2) Designar servidores para as atividades de Fiscalização dos serviços previstos, 
dirimindo as dúvidas da Contratada, cumprindo e fazendo cumprir o disposto no 
presente termo de especificação técnica; 
3) Efetuar o pagamento na data estabelecida. 
4) Efetuar o pagamento nas condições e prazos pactuados; 
5) Encaminhar ao preposto da CONTRATADA as requisições para a execução 
contratual; 
6) Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas nos objetos fornecidos, para que sejam corrigidos; 
7) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 
solicitados pelo representante da empresa vencedora; 
8) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos técnicos da CONTRATADA; 
9) Registrar todas as ocorrências de atraso ou de desatendimento das 
especificações na prestação dos serviços, para a adoção das providências 
cabíveis à regularização, comunicando a contratada as irregularidades; 
10) Rejeitar no todo ou em parte os serviços realizados em desacordo com 
as obrigações assumidas pela Contratada; 
11) Solicitar o refazimento dos serviços que não atenderem às especificações do 
objeto; 
12) Solicitar o ressarcimento dos serviços que não atenderem às especificações do 
objeto; 
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13) As peças utilizadas nos serviços deverão ser originais ou de linha 
de montagem das fábricas montadoras de MAQUINAS, vedada a utilização 
de peças recondicionadas; 
14) Em caso de substituição de peças, as mesmas deverão ser encaminhadas a __do 
município; 
15) O prazo de garantia dos serviços realizados pelas prestadoras não poderá ser inferior 
a noventa (90) dias, respeitadas as garantias fornecidas pelos fabricantes das peças; 

 
Parágrafo Segundo - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.2.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
 
1) A contratada deverá indicar um coordenador dos trabalhos como um todo, 
responsável pelos contatos, condução e compatibilização das ações. 
2) A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração, 
durante o período de vigência do contrato, para representá-la 
administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado 
mediante declaração em que deverá constar o nome completo, nº do CPF e do 
documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação 
profissional. 
3) O preposto, uma vez indicado pela empresa e aceito pela Administração, 
deverá apresentar-se à unidade fiscalizadora, em até 5 (cinco) dias úteis, após a 
assinatura do contrato, para tratar dos assuntos pertinentes à sua competência. 
4) Os profissionais indicados pela CONTRATADA para a prestação dos 
serviços devem o profissional ser habilitado para execução de serviços 
relacionados ao objeto. 
5) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental 
e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a 
terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em 
vigor, inclusive a Lei nº 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98; 
6) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade 
dos serviços, garantindo seu perfeito desempenho; 
7) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do contrato. 
11) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder 
Público e terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou 
omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados; e 
12) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de 
maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos 
serviços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES CABÍVEIS 
 

10.1.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, a Licitante que, no decorrer da contratação: 

a. Convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
Contrato; 
b. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato; 
e. Comportar-se de modo inidôneo; 
f. Cometer fraude fiscal; 
g. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e na Ata de Registro de 
Preços. 

10.1.2 A Licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 
às seguintes sanções: 

10.1.3 Multa: 
I. I - Moratória de até 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 
II. II - Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
Ata de Registro de Preços, no caso de inexecução total ou parcial da 
obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde 
que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total da Ata de 
Registro de Preços. 
III. III - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGIBÁ, pelo prazo de até 03 (três) 
anos. (Art. 156 da Lei n° 14.133/2021); 
IV. IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

 
10.1.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
10.1.5 Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 
anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do Contrato ou Ata de 
Registro de Preços decorrente deste certame: 
10.1.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
Processo Administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 
observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e 
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e demais alterações vigentes. 
10.1.7 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
10.1.8 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao 
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CONTRATADO. 
10.1.9 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o CONTRATADO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
da comunicação oficial. 
10.1.10 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido 
pelo CONTRATADO ao CONTRATANTE, este será encaminhado para 
inscrição em dívida ativa. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
 

11.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, 
com as consequências contratuais e as previstas na Lei nº. 14.133/2021. 
11.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas 
hipóteses previstas no art. 137 da Lei 14.133/2021. 
11.2.1. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VII art. 137 da 
Lei 14.133/2021., não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

12.1.1 O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como 
responsáveis: 
12.1.2 Gestor do contrato: ............................., matrícula nº.......... 
12.1.3 O Fiscal do contrato será ____________ 
12.1.4 Compete ao gestor acima identificado exercer a administração do 
contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da 
contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados 
conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de 
vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da 
renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de 
reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos 
aditivos, etc. 
12.1.5 Compete ao fiscal da ata exercer a verificação concreta do objeto, 
devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação 
do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor da ata, atestar 
documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata etc. 
12.1.6 fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade do prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - COBRANÇA JUDICIAL 

 

13.1. As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de 
processo de execução, constituindo este Contrato, título executivo extrajudicial, 
ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, 
sempre que possível. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 
 
14.1.  Elegem as partes o foro da cidade de Unaí – Estado de Minas Gerais, para 
dirimirem as dúvidas decorrentes da execução deste CONTRATO, com 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
14.2.   E por estarem de acordo, as partes assinam o presente Contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, sendo devidamente registrado. 

  
 
 

Unaí – Minas Gerais, __ de ________ de 2023. 

 

 

 

JOSÉ GOMES BRANQUINHO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXX 
Contrata 
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ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Termo de referência disponível no site da Prefeitura de Unaí-MG e na 
plataforma da www.bnc.org.br.  


